INDICAÇÃO No        1162           de 2002

Considerando que a ESCOLA ESTADUAL “ACYLINO AMARAL GURGEL”, localizada no Parque Bela Vista, no município de Salto, é uma instituição de ensino de grande importância à população daquela localidade;

Considerando que a mesma funciona há mais de 20 anos e atende a aproximadamente 1050 crianças e adolescentes, nos ensinos fundamental e médio, atendendo a uma região onde residem mais de 20.000 pessoas;

Considerando o Requerimento nº 601, de 2002, da Nobre Câmara da Estância Turística de Salto, de autoria do Vereador Erasmo Rocha dos Santos para que fosse oficiado a este Parlamentar, solicitando gestão junto ao Executivo Estadual para o objeto desta indicação, que o faz nesta oportunidade;

Considerando ainda, que a quadra da referida escola não possui qualquer espécie de cobertura;

Considerando que a prática esportiva é um dos mais importantes instrumentos pedagógicos e sócio-educativos, e que a atual situação daquela quadra poliesportiva impede sua utilização em dias de chuva, bem como desaconselha seu uso em dias de sol intenso;

Considerando por fim, que o Governo do Estado anunciou a liberação de crédito adicional de R$ 500 milhões para o setor da Educação, e que dentro das metas previstas para utilização de tais recursos estariam previstas a “cobertura de quadras esportivas em 500 escolas”,

INDICO, nos termos regimentais, ao Exmo Sr Governador do Estado de São Paulo, determinar à Secretaria da Educação digne-se providenciar a inclusão da Escola Estadual “Acylino Amaral Gurgel”, localizada no Parque Bela Vista, no município de Salto, como uma das 500 escolas do Estado a serem beneficiadas com a cobertura de sua quadra esportiva.
Sala das Sessões

HAMILTON PEREIRA

Deputado Estadual
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